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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2022

	Vereador  Ângelo Gari 

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Denomina Carmina Marques de Oliveira– , a Travessa , localizada entre a Popular do Orlando eo Lado do Conselho Tutelar na Av. Mato Grosso do Sul. ”

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de Carmina Marques de Oliveira, a travessa que faz ligação da Avenida Mato Grosso do Sul, com a  , localizada entre o Popular Bar do Orlando  e Conselho Tutelar Municipal , na cidade de Coxim-MS. 

Art. 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA: Senhor presidente nobres pares, o refiro projeto de lei que denomina a travessa , localizada ao lado do conselho tutelar , vem aos anseios de Homenagear a grande honrosa cidadã que ja foi presidente do Bairro Santa Maria  hoje ja falecida Carmina Marques de Oliveira, que em seu tempo foi uma verdadeira servidora do próximo sempre prestante relevantes serviços e ações pela Igreja Católica ao qual era católica de berço , sempre junto igreja Católica Nossa Senhora Aparecida efetuava ações  em prol da comunidade Coxinense
Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2022.

Vereador Ângelo Gari
Autor 


